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LEI COMPLEMENTAR N.º 019/2011 

 

 

“Promove a readequação dos valores constantes 

das Tabelas contidas nos Anexos II, IV, e IX da Lei 

Municipal Complementar n.º 013/2009, que Dispõe 

sobre o Estatuto e Plano de cargos, carreira e 

remuneração dos Profissionais do Magistério 

Público de Amambai e dá outras providências” 

 

 

Eu, DIRCEU LUIZ LANZARINI – Prefeito de Amambai – MS., no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

  

 

Art.1º  Ficam readequados os valores constantes das Tabelas contidas nos Anexos II, IV 

e IX da Lei Complementar n.º 13/2009, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério Público de Amambai, 

passando a vigorar com a redação descrita nos Anexos da presente Lei 

Complementar.  

 

Art.2º  Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, com validade 

retroativa ao 01(primeiro) dia de Outubro do presente ano, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 26 de Outubro de 2.011. 

 

 

 

DIRCEU LUIZ LANZARINI 

Prefeito de Amambai 

 
 
 
BRASILIA APARECIDA NEVES FARIAS 

   Secretária Municipal de Administração 

 
     Publicado no Jornal Oficial dos Municípios (Assomasul).  

    Diário nº : 

    Em:  
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LEI COMPLEMENTAR N.º 019/2011 

 

Anexo II 

Tabela 2 

 
GRUPO OCUPACIONAL I – CATEGORIA FUNCIONAL 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO – PROFESSOR – MAG 

 

TABELA FINANCEIRA 

 

PROFESSOR I – SÍMBOLO MAG-1 

 

NÍVEIS DE HABILITAÇÃO 

 

NÍVEL I – Habilitação específica em nível médio.  

NIVEL II – Habilitação específica em curso de nível superior.  

NIVEL III – Habilitação específica em nível de pós-graduação “lato sensu”.  

NIVEL IV – Habilitação específica em nível de pós-graduação “stricto sensu”. 

___________________________________________________________________ 

 

PROFESSOR II – SÍMBOLO MAG-2 

 

NÍVEIS DE HABILITAÇÃO 

  

NIVEL I – Habilitação específica em curso de nível superior.  

NIVEL II – Habilitação específica em nível de pós-graduação “lato sensu”.  

NIVEL III – Habilitação específica em nível de pós-graduação “stricto sensu”. 

___________________________________________________________________ 

 

 

CLASSES  

COEFICIENTE 

A 

1.00 

B 

1.10 

C 

1.20 

D 

1.25 

E 

1.30 

F 

1.35 

G 

1.40 NÍVEIS 

I 1.00 635,53 699,08 762,65 794,43 826,20 836,32 889,74 

II 1.50 953,31 1.048,64 1.143,98 1.191,63 1.239,30 1.286,97 1.344,64 

III 1.60 1.016,86 1.118,55 1.220,24 1.271,08 1.321,92 1.372,77 1.423,61 

IV 1.70 1.080,40 1.188,45 1.296,48 1.350,51 1.404,53 1.458,54 1.512,57 

CLASSES  

COEFICIENTE 

A 

1.00 

B 

1.10 

C 

1.20 

D 

1.25 

E 

1.30 

F 

1.35 

G 

1.40 NÍVEIS 

I 1.50 953,31 1.048,64 1.143,98 1.191,63 1.239,30 1.286,97 1.344,64 

II 1.60 1.016,86 1.118,55 1.220,24 1.271,08 1.321,92 1.372,77 1.423,61 

III 1.70 1.080,40 1.188,45 1.296,48 1.350,51 1.404,53 1.458,54 1.512,57 
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PROFESSOR III – SÍMBOLO MAG- 25 h/a 

 

 

NÍVEIS DE HABILITAÇÃO 

 

NÍVEL I – Habilitação específica em nível médio.  

NIVEL II – Habilitação específica em curso de nível superior.  

NIVEL III – Habilitação específica em nível de pós-graduação “lato sensu”.  

NIVEL IV – Habilitação específica em nível de pós-graduação “stricto sensu”. 

 

 

____________________________________________________________________ 

 

PROFESSOR LEIGO – SÍMBOLO PL 

 

CLASSES A 

NÍVEIS PL 

 

519,42 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLASSES  

COEFICIENTE 

A 

1.00 

B 

1.10 

C 

1.20 

D 

1.25 

E 

1.30 

F 

1.35 

G 

1.40 NÍVEIS 

I 1.00 794,13 873,54 952,95 992,67 1.032,36 1.072.07 1.111,78 

II 1.50 1.191,21 1.310,30 1.429,42 1.489,00 1.548,57 1.608,12 1.667,70 

III 1.60 1.270,62 1.397,66 1.524,73 1.588,25 1.651,79 1.715,32 1.778,86 

IV 1.70 1.350,02 1.485,02 1.620,02 1.687,52 1.755,02 1.822,52 1.890,02 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 019/2011 

 

Anexo IV 

Tabela 4 

 
GRUPO OCUPACIONAL I – CATEGORIA FUNCIONAL 2 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - MAG 

TABELA FINANCEIRA 

 

PROFISSIONAL DE SUPORTE PEDAGÓGICO – SÍMBOLO MAG 4 – 20 h 

 

CLASSES  

COEFICIENTE 

A 

1.00 

B 

1.10 

C 

1.20 

D 

1.25 

E 

1.30 

F 

1.35 

G 

1.40 NÍVEIS 

I 1.00 1.143,98 1.258,36 1.372,76 1.429,96 1.487,16 1.544,35 1.601,55 

II 1.15 1.315.57 1.447,12 1.578,68 1.664,46 1.710,24 1.776,01 1.841,79 

III 1.25 1.429,97 1.572,95 1.715,98 1.787,45 1.858,94 1.930,44 2.001,94 

 

NÍVEIS DE HABILITAÇÃO 

 

NÍVEL I - Habilitação específica em curso de nível superior.  

NIVEL II – Habilitação específica em nível de pós-graduação “lato sensu”.  

NIVEL III– Habilitação específica em nível de pós-graduação “stricto sensu”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura de Amambai - qtPygx3e 
 

Rua Sete de Setembro, 3244  –  Fone: (67) 481-1911  –  Fax: (67) 481-2445  –  CEP: 79990-000  –  Amambai/MS   

 

 
LEI COMPLEMENTAR N.º 019/2011 

 

Anexo IX 

Tabela 9 

 
QUADRO EM EXTINÇÃO CONFORME ARTIGO 75 

 

PROFISSIONAL DE SUPORTE PEDAGÓGICO – 30h 

 

 

 

NÍVEIS DE HABILITAÇÃO 

 

NIVEL I – Habilitação específica em curso de nível superior.  

NIVEL II – Habilitação específica em nível de pós-graduação “lato sensu”.  

NIVEL III – Habilitação específica em nível de pós-graduação “stricto sensu”. 
 

 
 

CLASSES  

COEFICIEN

TE 

A 

1.00 

B 

1.10 

C 

1.20 

D 

1.25 

E 

1.30 

F 

1.35 

G 

1.40 NÍVEIS 

I 1.00 1.715,96 1.887,55 2.059,17 2.144,95 2.230,76 2.316,54 2.402,34 

II 1.15 1.973,35 2.170,68 2.368,02 2.466,68 2.565,35 2.664,02 2.762.69 

III 1.25 2.144,95 2.359,44 2.573,94 2.681,18 2.788,43 2.895,68 3.002,93 


